
	12 – quinta-feira, 23 de Maio de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Brenergy 
Geração Solar Janaúba SPE Ltda./ LT 500 Kv - SE UFV Janaúba - SE 
Janaúba 3, Linhas de transmissão de energia elétrica, Janaúba/MG - PA/
nº 4000/2022, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 
22 1943923 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento:1) Auto Posto Agroboi Ltda – Posto 
Agroboi, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Muriaé/MG, PA 
SLA 856/2024, com validade até 20/05/2034; 2) Willy Kaizer Neto – 
Kaizer Indústria, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Chalé/MG, PA SLA 881/2024, com validade até 
22/05/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
22 1943945 - 1

O Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação concomitante 
– LIC+LO (LAC2): 1) Consórcio Intermunicipal do Alto e Médio 
Carangola para Gestão e Manejo dos Resíduos Sólidos - CIRS, 
Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte – ASPP, 
Divino/MG, PA nº 816/2024, Classe 3; AIA Vinculado – SEI n° 
2090.01.0012408/2024-87. 

(a) Dorgival da Silva
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1943987 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) Griff Florestal Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
e Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal, Corinto/MG, PA/nº 4/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 21/05/2034.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 
22 1943459 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento 
Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE - 
Aterro Sanitário Municipal de Pirapora, Aterro Sanitário, inclusive 
aterro sanitário de pequeno porte-ASPP, Pirapora/MG, PA/SEI nº 
1370.01.0052635/2022-75. Classe 3. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir de 15/04/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
22 1943964 - 1

Chefe Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata, torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): CT Metal Indústria 
e Comércio Ltda, Fabricação de máquinas em geral e implementos 
agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos, Cataguases/MG, 
PA n° 330/2024, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 21/05/2034.

(a) Dorgival da Silva
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1943991 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público a EXCLUSÃO das condicionantes nºs 17 e 
18, do Parecer Único n° 1301901/2016 (SIAM), do processo abaixo 
identificado:
1. Licença de Instalação: *Parque Granja Marileusa Participações S/A - 
Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente 
residenciais - Uberlândia/MG - PA/ Nº 30534/2015/001/2016 - Classe 
3.

(a) Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
22 1943895 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Centro 
Educacional Hyarte-ML Ltda/Posto de Combustível UNIIRMÃO 
PARACATU/MG - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Paracatu/MG. Processo: 855/2024.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 1)*Licença de Operação Corretiva (LAC 2): *Helder Hofig/Fazenda 
Engenho e Verde Prado - Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Unaí/MG - Processo: 885/2024 - Classe 3.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

22 1943809 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Município de Espinosa / Extração de Cascalho para Obras Públicas 
- Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Espinosa/MG - PA/nº 882/2024, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
22 1943828 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Dadoplan 
Empreendimentos e Investimentos Ltda., extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil; extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha, ANM n° 831.764/2021, Esmeraldas/
MG, Processo nº 3750/2022, classe 3. Motivo: impossibilidade jurídica 
e/ou técnica.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) On Petro - Distribuidora de Combustíveis Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 850/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
22 1943656 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, a 
pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011 , TATIANA 
DINIZ LIMA, MASP 1379697-4, do cargo de provimento em comissão 
DAI-18 MA1100329.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia da Gerência 
de Suporte Processual, GIOVANA RANDAZZO BARONI, MASP 
1368004-6, ocupante do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100441, de recrutamento limitado.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia da Coordenação de 
Controle Processual Central Metropolitana, ANGELICA APARECIDA 
SEZINI, MASP 1021314-8, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100408, de recrutamento amplo.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
GIOVANA RANDAZZO BARONI, MASP 1368004-6, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-22 MA1100441, de recrutamento 
limitado, a chefia da Coordenação de Controle Processual Central 
Metropolitana.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
ANGELICA APARECIDA SEZINI, MASP 1021314-8, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-22 MA1100408, de recrutamento 
amplo, a chefia da Gerência de Suporte Processual.

22 1943943 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
*Arquiva-se o processo n°74949 de 28/12/2023.Requerente: Preservar 
Agropecuária Ltda. CNPJ:05.890.031/0001-89.Curso dágua:Poço 
Tubular.Motivo:Verificou-se que os documentos do processo 
apresentam inconsistência técnica;nos termos do parecer técnico 
IGAM/URGA- NM/OUTORGA n°414/2024. Município:Claro dos 
Poções-MG.
*Arquiva-se o processo n°48720 de 23/08/2023.Requerente: 
Condomínio do Edifício Maria da Glória.CNPJ:07.435.699/0001-61.
Curso dágua:Poço Tubular.Motivo:O pedido de outorga tem como 
objeto a captação de água subterrânea por meio de poço tubular 
profundo localizado na área urbana, que possui atendimento integral 
da rede de abastecimento, não se enquadrando no permissivo legal.Nos 
termos do parecer técnico n° 50/IGAM/URGA NM/OUTORGA/2023.
Município:Montes Claros-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 22 de Maio de 2024.

22 1943582 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 18194/2024, Usuário: Associação dos Moradores de 
São José do Almeida, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1302304/2024.*Processo n° 28901/2023, Usuário: 
Guilherme Parreiras Passos 059.921.746-48, Ribeirão das Neves, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1302305/2024.*Processo n° 
31795/2021, Usuário: CSN Mineração S/A, Congonhas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1302306/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 22 de Maio de 2024.

22 1943908 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo 
n° 19597/2024, Usuário: Hernane Afonso Machado, Pompéu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202246/2024.*Processo 
n° 10951/2024, Usuário: Luiz Carlos Souza Ataíde, Passa Tempo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202307/2024.*Processo 
n° 17790/2024, Usuário: Lemos Parreira Empreendimentos 
Turísticos e Hoteleiros, Capitólio, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1202308/2024.*Processo n° 20961/2024, Usuário: Jordan 
Cristelli Moura, Araçaí, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1202309/2024.*Processo n° 20784/2024, Usuário: Associação dos 
Moradores da Comunidade de Córrego da Divisa Formiga MG, Formiga, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202310/2024.*Processo 
n° 09259/2024, Usuário: Fundiaço Ltda, Itaúna, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1202311/2024.*Processo n° 20586/2022, 
Usuário: Rafael Santos Carvalho, Araçaí, Deferido, Portaria n° 
1202313/2024.*Processo n° 14283/2024, Usuário: Otaviano Pires 
Martins, Arcos, Deferido, Portaria n° 1202314/2024.*Processo n° 
11100/2024, Usuário: Cerâmica Minas Brasil Ltda, Moema, Deferido, 
Portaria n° 1202315/2024.

Retificação
Retifica-se a portaria nº 1200915 publicado dia 10/02/2022. Onde 
se lê: Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João Paulo Fernandes, 
Geovane Aparecido Duarte CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-** , 
044.***.***-**. Leia-se Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João 
Paulo Fernandes. CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-**. Município: 
Pará de Minas – MG.
Retifica-se a portaria nº 1301426 publicado dia 05/03/2022. 
Onde se lê: Outorgado: Mineração Paraopeba Ltda–ME.CNPJ: 
09.311.889/0001-00. Leia-se: Outorgado :Mineração Paraopeba Ltda- 
ME. CNPJ: 09.311.889/0004-45. Município: Cachoeira da Prata 
– MG.
Retifica-se a portaria nº 1209429 publicado dia 27/11/2021. Onde 
se lê: Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João Paulo Fernandes, 
Geovane Aparecido Duarte CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-** , 
044.***.***-**. Leia-se Outorgado: Ricardo Teodoro Resende, João 
Paulo Fernandes. CPFs: 363.***.***-**, 081.***.***-**. Município: 
Pará de Minas – MG.
Retifica-se a portaria nº 1307882 publicado dia 15/10/2020. Onde se 
lê: Outorgado: Ardósia Reis Ltda. CNPJ: 23.219.876/0002-00. Leia-se 
Outorgado: Minerar Ltda. CNPJ: 13.410.625/0001-73.Município: 
Papagaios – MG.
Retifica-se a portaria nº 1206197 publicado dia 07/08/2020. Onde 
se lê: Outorgado: Maria Angélica Freitas Reis – ME. CNPJ: 
17.939.705/0001-71. Leia-se Outorgado: Kátia Ramos Mineração Ltda. 
CNPJ: 17.939.705/0001-71. Município: Pequi – MG.
Retifica-se a portaria nº 1200685 publicado dia 02/02/2021. Onde se 
lê: Outorgado: Maria Marta de Campos Cursino. CPF: 067.***.***-**. 
Leia-se Outorgado: Cristiano de Campos e Cursino. CPF: 
013.***.***-**.Município: Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº 1204630 publicado dia 13/07/2022 . Outorgado: 
Fernando Henrique Ribeiro e Oliveira. CPF: 095.***.***-**. Onde se lê: 
Coordenada Geográficas: Lat. 20°01’48,26”S e Long. 45°17’43,79”W. 
Leia-se: Coordenadas Geográficas: Lat. 20°01’48,26”S e Long. 
45°17’37,99”W. Município: Santo Antônio do Monte – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 22 de Maio de 2024.

22 1943891 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:*Processo 
n° 05289/2024,Usuário: José Marcio Costa, Bicas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2002316/2024. 
Arquivamento
Arquiva-se o processo nº11598/2024 de 12/03/2024. Requerente: 
Concessionária BR 040 S.A.CNPJ: 19.726.048/0001-00.Curso da 
água:Sem denominação..Motivo: Considerando que a vazão requerida 
no processo de outorga (1,46 m³/h) (83880963), solicitando assim, um 
valor superior a 80% da vazão estabilizada do teste de bombeamento 
de 24 horas, ou seja, a vazão de teste foi de 1,46 m³/h e a vazão 
requerida não atendeu aos critérios estabelecidos no item I do Art. 8º 
da Deliberação Normativa nº 76/2022.Neste sentido, conforme o artigo 
54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019:Art. 54-A – 
Poderão ser arquivados por inconsistência técnica ou irregularidade os 
processos de outorga que:I -não atenderem aos termos de referência 
disponibilizados pelo Igam;II – apresentarem projetos e estudos em 
desconformidade com as normas técnicas;III – apresentarem projetos 
e estudos com informações divergentes entre si;IV-apresentarem 
informações falsas.Recomendamos o arquivamento do Processo de 
Outorga nº 11598/2024.Município: Barbacena/MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Ubá, 22 de Maio de 2024.

22 1943920 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do 
Decreto Estadual nº. 48.707 de 25 de outubro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1707749 publicada dia 12/10/2022. Onde 
se lê: Condicionantes: 1. Manutenção da vazão mínima residual 50% 
da Q7,10, ou seja 0,00145 m³/s. Prazo: até 30 dias após a publicação 
(intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção 
a ser implantada). 2. O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação do sistema de medição e de horímetro. 3. Instalar 
sistema de medição, de vazão captada e de fluxo residual, e horímetro. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na 
implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sistema 
de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente 
aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART expedida 
pelo CREA. 5. Realizar medições diárias da vazão captada, do tempo 

de captação e do fluxo residual armazenando estes dados em formato 
de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as 
demais obrigações estabelecidas pela Portaria Igam nº 48, de 2019, no 
que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
Leia-se: Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão 
captada e horímetro. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e 
monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A 
implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer 
antes do início do bombeamento. 2. Realizar leituras diárias de vazão 
captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, 
conforme modelo disponível no sítio eletrônico do Igam, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão 
integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
– SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao 
Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que 
solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. 
Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável 
ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da 
portaria para estrutura construídas ou concomitante a implantação 
do barramento para novas estruturas. 4. Manter, à jusante do local da 
intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,00145 m³/s ou 1,45 l/s, que 
corresponde a 50 % da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 5. Realizar medições diárias do fluxo residual, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as demais obrigações 
estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. P.1. Outorgado: Jan 
Luijte Bijsterveld; Tjaco Gerard Bijsterveld. CPF’s: 877.23*.***-**, 
013.73*.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 16º 23’ 45,29”S 
e Long. 47º 05’ 52,22”W. Área irrigada: 48 ha. Volume acumulado: 
579,39 m³. Vazão captada: 20,0 (l/s) nos meses de agosto a maio. 
Tempo de captação: 10:00 horas/dia nos meses de agosto a maio. Sendo 
25 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril. 10 dias no mês 
de maio. 06 dias no mês de agosto. 04 dias no mês de setembro. 07 
dias nos meses de outubro, novembro e dezembro. Volume: 18000 
m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril. 7200 m³ no mês de 
maio. 4320 m³ no mês de agosto. 2880 m³ no mês de setembro. 5040 
m³ nos meses de outubro, novembro e dezembro. P.2. Outorgado: Fábio 
Vilela de Queiroz; Fabiano Silva de Queiroz. CPF’s: 550.79*.***-**, 
183.34*.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 16º 23’ 45,29” S e 
Long. 47º 05’ 52,22” W. Área irrigada: 84 ha. Volume acumulado: 
579,39 m³. Vazão captada: 50,0 (l/s) nos meses de agosto a maio. 
Tempo de captação: 12:00 horas/dia nos meses de agosto a maio. Sendo 
12 dias no mês de janeiro. 08 dias nos meses de fevereiro, junho e 
dezembro. 11 dias no mês de março. 15 dias no mês de abril. 10 dias no 
mês de maio, 07 dias nos meses de julho e novembro, 05 dias no mês de 
outubro. Volume: 25.920 m³ no mês de janeiro. 17.280 m³ nos meses de 
fevereiro, junho e dezembro. 23.760 m³ no mês de março. 32.400 m³ no 
mês de abril. 21.600 m³ no mês de maio. 15.120 m³ nos meses de julho 
e novembro. 10.800 m³ no mês de outubro. Munícipio: Unaí - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.  Unaí, 22 de maio de 2024.

22 1943855 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
do Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1700853 publicada dia 22/02/2024: 
Outorgado: Noé Paixão Correira. CPF: 338.1**.***- **. Onde se lê: 
Vazão: 57,0 m³/h de janeiro a dezembro. Tempo de captação: 10:00 
horas/dia de janeiro a dezembro. 10 dias/mês de janeiro a dezembro. 
Volume: 5.700,0. Leia-se: Vazão: 76,0 m³/h de janeiro a dezembro. 
Tempo de captação: 20:00 horas/dia de janeiro a dezembro. 25 dias/
mês de janeiro a dezembro. Volume: 38.000,0 de janeiro a dezembro. 
Município: Paracatu - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 22 de maio de 2024.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 043, DE 20 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre anular e conceder progressões à servidora da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, do 
Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere o Decreto 46.030, de 17 de agosto de 
2012, tendo em vista o disposto na Lei nº 18.974, de 29 de junho de 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do §1º do art. 93 da Constituição 
do Estado, e considerando o disposto na Lei nº 18.974/2010 e no Decreto nº 46.030/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - ANULAR a parte da Resolução SEPLAG Nº 74/2023 publicada no MG 01/09/2023, que se refere à progressão concedida à servidora 
TAINARA VIEIRA RODRIGUES, Masp 752954-8, Adm. 01, da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, 
do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, indicada no Anexo I desta Resolução, devido à revisão da Avaliação de Desempenho Individual, tornando a concessão irregular.
Art. 2º - Conceder PROGRESSÃO à servidora da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, lotada na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, relacionada no Anexo II desta Resolução, a qual atende ao disposto na Lei nº 18.974/2010 e no 
Decreto nº 46.030/2012.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir das vigências apontadas nos Anexos I e II.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2024.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

MASP SERVIDOR ADM 
SITUAÇÃO ATUAL

NÍVEL GRAU VIGÊNCIA ANULAR RESOLUÇÃO QUE 
CONCEDEU PROMOÇÃO

 752954-8  TAINARA VIEIRA RODRIGUES  01 I I  01/09/2023 Resolução SEPLAG Nº 74/2023 – PUBL. 
01/09/2023, PÁG. 12.

ANEXO II
(a que se refere o art. 2º desta Resolução)

MASP SERVIDOR ADM SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NÍVEL GRAU NIVEL GRAU VIGÊNCIA

752954-8 TAINARA VIEIRA RODRIGUES 01 I E I I 01/02/2024

 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 044, DE 20 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre anular, tornar sem efeito e retificar a promoção por escolaridade adicional de servidor do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, 
Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, de que trata a Lei nº 15.470/2005 e o Decreto nº 44.769/2008.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 da 
Constituição do Estado e, considerando o disposto no artigo 20 da Lei nº 15.470/2005 e o Decreto nº 44.769/2008.
RESOLVE,
Art. 1º - ANULAR a Resolução SEPLAG nº 017, publicada no Minas Gerais em 14/02/2023, página 14, na parte que se refere à promoção ao servidor 
Jovino Gentilini Junior, Masp. 1373041-1, adm. 01, ao Nível IV, Grau A, com vigência em 19/01/2023, da carreira Médico Perito – MP, servidor com 
lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em razão de cumprimento de decisão judicial deferida nos autos do processo nº 5265161-
07.2022.8.13.0024, que determina a concessão de promoção por escolaridade adicional, com vigência em 31/08/2022.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405230008260112.
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